
a I
de

o continua!
CONTRÂTO 04U2023

pnrcÃo rcr,grnôNlco N' oo6tzo23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3O/2023

REGrsrRo DE pREÇos rARA FUTURA lgursrçÃo
PARCELADA E SoB DEMANDA, DE PEÇAS E ACEsSÓnTos
pARA ATEIvDER A FRorA DE vnÍcur,os LEvES E pEsADos
pRópruos E LocADos, JUNTo A pREFErruRÂ E
SECRETARTAS MUNrcrpAL Do nauxrcÍpro DE roÃo
cosTA - PI, DE ACORIIO COM A QUAI\ÍTIDADE E
EspncrFrc.r.çors rÉcNrcas coNsrAr{Trs No rERMo DE
nrrrnÊxcrA-ANnxo r DESTE EDITAL

O Município de Joao Costa - Pl, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 0L

de Janeiro, SN, Centro, joão Costa-Pl, neste ato representado pelo Prefeito Munícipal,
doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa JFF pECAs PARA
VEICIILOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

30.758.810/0001-T2,localizado na Avenida Candido Coelho, Centro, 1155, Sala 02, no
Municipio de São João do Piauí, neste ato representada pelo Sócio - Administrador Sr.
José Francisco Filho, inscrito no CPF: 217 .390.803-00, residente e domiciliado na cidade,
doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o disposto no Pregão
Eletrônico N" 006/2023 E Processo Administrativo N" 030/2023 e proposta adjudicada
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em
que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO,
mediante as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CLÁUSULA PzuMEIRA_ DO OBJETO

I.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB
DEMANDA, DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARAATENDERAFROTADE VEÍCULOS
LEVES E PESADOS PRÓPRIOS E LOCADOS, JUNTO A PREFEITURA E
SECRETARIAS DO MI.INICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI, DE ACORDO

Prefeitu ra

loão
b trabalh

Auenlda 01 ds lãnêlro, §/N - Centro, foão Costa - p
C€P: 64.785-000 . ENPI: O1.61e.580/0001-30 . Tet: 89. 3486-01ZZ]

Cmall: pretelturamunicipalf oaocosta@gmall.contIl*iffiflrd

\



a t

ontinua!
COM A QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO I DESTE EDITAL

CLAUSULA SEGUNDA_ DO PRAZO

2.1 O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 409.700,0A

(quatrocentos e nove mil e setecentos reais).

LOTE 6 Rs

LOTE 9 Rs

LOTE 10 Rs

LOTE 11 Rs

LOTE 12 Rs

LOTE 13 Rs

LOTE 14 Rs

LOTE 15 RS

LOTE 16 R5

LOTE 18 RS

VALORTOTAL R$

114.000,00

37.000,00

54.000,00

13.900,00

12.400,00

12.400,00

36,500,00

78.500,00

18.500,00

32.500,00

409.700,00

PARÁGRAFO LTNICO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete,

transporte, kibutos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do

objeto descriminado em Termo de Referência.

CLAUSULA QUARTA_ DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA QTIINTA* DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

Auenlda O1 de fanelro, S/N - Centro, foão Costa - P
(ER,Sit,765'OO0 . Ef{Pl: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-01ae
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crÁusurA sExrA - DAS oBRTGAÇôps oe coNTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompaúado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência epÍazo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

cJe

Costa
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SECRETARIASIFUNDO PROJETO ATIVIDADE NATUREZA
DA DESPEZA

FINALIDADE

SEMAP M.127.0A27.2007.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

1.500.00.999.00

AGIPE 04. t 22.0486.2020. 0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

r.500.00.999.00

SEDUC 12.361 .0269.2024.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

1.500.00.999.00

SEOSP t 5.452.0068.2048.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

1.500.00.999.00

FMS I 0. t 22.0210.205 s. 0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

10.301.02 10.201s.0000

FMAS 08.243.0 I 66.2063.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

08.243 .01 66.2063.0000

FME t 2.3 6t .0269.203 I . 0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

I 2.3 6t .0263.2030. 0000

SEMUT 26.7 82.0068.20 1 2.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

1.500.00.999.00

GABINETE 04.122.0027 .2007.0000 3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

1.500.00.999.00
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6.1.4. Comunicar à Administração, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

CLAUSULA SETIMA_ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n' 8.666193 e demais normas

pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.1 Fiscalizar e acompaúar o fornecimento do objeto deste Contrato;

7.2 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

documento;

7.3 Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;

7.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da CONTRAIADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orienüá-la em todos

os casos omissos;

7 .5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,

sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe a art.67 da Lei 8666193.

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificagões do Contrato e seus anexos;

7.8. VeriÍicar a regularidade da situação Íiscal da CONTRATADA.
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7.9 O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente

Contrato e no contrato a ser firmado.

CLAUSULA OITAVA_ DA FISCALIZAÇLO

8.1 O fornecimento do objeto será acompaúada, controlada, fiscalizada e avaliada

pela CONTRATANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993,caberâ ao responsável pelo

supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências

relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a

regularização das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa./PI,

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará

corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa/PI, se reserva o direito de não receber o

produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo

de referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas

em contmto e na legislação pertinente.

8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTzuiIADA, sem quaisquer ônus adicionais para a
Prefeitura Municipal de João Costa/?I.

CLÁUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1 O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇ^O, no máximo, de:

a) 60 (sessenta) dias.

pAnÁCnq,fO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Contratante.

PARÁGRAFO SEGLTNDO - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto

liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em
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virtude da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.

penÁCneFo TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a

mesma sení devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O atraso injustificado no fomecimento do objeto contratado sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,lolo (um décimo por cento) ao dia

sobre o valor do fornecimento do item ou lote até o limite de l0% (dez por cento) que

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.

panÁCneFo PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir préúa defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o municipio de João Costa./PI, bem

como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publicado no Dirírio Oficial dos Municípios e da União.

pAnÁCnAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA
de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

Prefeitu ra

loão
b trabalh

Avenlda O1 de fanelro, S/N - Centro, foão Costa - Pl
C§Pr§{.7§5-OOO . CNPI: 01.612.58010001-30 . Tel: 89. 3486-0122

Cmall: preÍelturamunlclpalf oaocosta@gmall.com
continua!

/o



a
Prefeitu

N
ra de

oao
trabalho continua!

palla6prqFo TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea a;

penÁCneFo QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

descritos no Contrato, acarretará como penalidade a multa de 0,5Yo (meio por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

11.1 Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

ll.2 Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos, ou substituídos no Wazo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

11.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo previsto no item 14.1., por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art. 7 3 ,l, "b" , clc art. 69 da Lei n. I .6661 1993:

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

Avenlda O1 de fanelro, S/N - Centro, foão Costa - Pl

C€P: 64.765-000 . CNPI: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0122
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, no prilzo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do
art.67 da Lei Federal n" 8.666119931'

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que p§udiquem a execução deste Contrato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 dal.ei Federal n" 8.666i 1993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acanetarâ modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal no

8-66611993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

termos do § 2'do art. 65 da referida Lei'

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SEGUNDO -A rescisão deste Contrato podeni ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas 'a'a 'n'desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniênciapara o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato atê a data da rescisão.

pa&q6P.AFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretaú a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA LEGISLAÇÃo epucAVEL

13.1 Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente, a Lei n" 8.66611993 e a legislação complementar; e, supletivamente,
aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
na forma do art. 54 da Lei no 8.666193, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo
diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do
Pregão Eletrônico N' 006/2023 E Processo Administrativo N' 030/2023, Ata de Registro
de Preço n' XXX e seus anexos, a proposta da GONTRATADA fls. , Termo de
Referência, bem como todas as correspondências entre a CONTRATADA e o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA_ DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Avenlda O1 de fanelro, S/N - Centro, foão Costa - pl
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15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execução do seu objeto.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃo

16.1 Este contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios de conformidade com

o Parágrafo Único, do art. 61, da Lei no 8.666193 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por
parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SETIMA_ DO FORO

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou
questões não resolvidas administrativamente.

17.2 E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam
este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e um só efeito na presença das

testemunhas abaixo assinadas.

João Costa-P\,27 de abnl2023

$ PREFEITT}RA MI.iIüCIPAL DE JOAO COSTA

JOSÉ NETO DE OLIVEIRA

Auenlda 01 de fanelro, S/N - Cêntro,loão Costa - P
C§R 64,7§§-000 . Ct{Pl: 0X.612.580/0001-3 0 . Tel : 89. ?496-At"2
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JFF PECAS PARAVEICULOS LTDA

CNPJ n" 30.758.810/0001-72

José Francisco Filho

TESTEMUNHA:

Avenlda Ol de fanelro, S/N - Centro, foão Coste - Pl
CCFI §11.765-000 . CNPI: 01.612.58010001-30 . Tel: 89. 3486-0122

Emall: preÍelturamunlclpa[oaocosta@gmall.com»L;tffiçi,,spm
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COraltlOEiAlfOO o ,Ít. 6 dr Ld Cornpbmrntlr r. 114t2O23, qE ct b.tccs
'ft6s qledo o PtoE,íüna dê ,r@ntiyoa Frsara pora prasÍedores cb úryk'st rro
krrtcrw cro CaDN L.rlo <ro Pt t l-p]l, qu. rôrô reja/d,mcrffio pr n'pa *
Occrrêla .ú prazo & atá sO (N6ira) dls da eproyrçlo dâ pínscaaÊ ht
COôl§lDç.lRArlDO qur É tnoônthroa. b.nrfloto. fiaadô p6re noyaü ômpr€Gâ6
grrê vaelEm â 3ê instâbr m munlclplo, em m prarE aqucbg iá líFtalad.s, yisa
promoEÍ rôcupeÍeçao da aüyidade C6íúíni:., graÍâfl€ro rnais oínprêgaü, mal§
roÍÉe o melhoÍar e ocdraírilia Írf,rnlcbati

COi|S|§ERÂNDO quo eê açáes munidpai6 €.stEo 86ndo dc.6nvotvHas p.r.
.lÍrlr tnvetllm€írtoE o íâzGÍ Co7n qrra a notl8 cirgdG Cr38çg cadâ vQ:g rÍrdS.

OECRETA
AÍL í". Or contribuiÍúG ptütadorÚ d6 ãfrlçor
.ttvldad.a Ít acÍltor noe CllAEt mncion.{toÍ

ld:O8988O15D81586FF

continua!

EXTNATO I'OCOIYTRATO

Pttgfu Elitiôüico no $612023. Proeotro Afuini*rrtivo a' 030f2GIl. Coo&múÊ:
MUMCFIO DE JOÃO@STA.PI,8E TéÚÍIr§ECNETAflAITIJNICI?ÀLDE
aDMu{rstRÀçÃo DA PnITEITURA nr roÃo cosrA/pl. cotrrtr&: Jm
PECA§ PAIA VEICUL,6 LTIIA . CI{IJ r' tt75&tltl000l-Il ü{*:
REcFrRo IIE pnEços IARA rurlrna Aeüt§IçÃo paRcEr.ÁItÀ E HIB
DEMÀNrrÀ DE pEÇAs n ecnssómos p rA ÁTrNrlER A rRorâ, DE
vrlcutos LEvFs D ?EsaDrrs rnórnrç E ÍocADoq JtNTo A
prgrf,,nunA I sgcnsrlruAs MIrMcrpAL oo rruxrcÍuo op roÃo
Co§TA - PI, DE AooRIto colrl A QUAI{TIDADE E E§PEcTFIcAçÔf§
úcmcrs çoxsrAt{Trs No rnnuo DE nrruntxcrr.ÂÀtxxo I DEsrE
EDffAL. Viglilcilt 12 ncrcs. Vrlor globel de R§ a0.700,00 (quúlcÍobâ c Dor,ê mil
e roteccnhs Í!ris), Ârsiúrllrf; 270aã8.

João Costs0D,27 dc údL 2023

prrf.itg M?ú.dprl

ld: 1252666O66D886E8

continual

ÉTTRÀTO DOCONTNATO

Prlglo Elcüôúi» ü" fl)6f2ül3. Procrrro Àtnhi*üirio n'0301!01!3. Ceffie
uuuchto on JoÃo @§TÀ - PL rrrrvé! dr §ECRE',rÀRIA MrJFilCIpAL DE
aDDÍnI§TnAÇÁO DA PnBTDITITnA DE JOÃO CSSTÀíFI. Cmrarrdo:
ORIGINAL AUTO?IÇ^§ E §ERVIçO§ AUTOI{OTIV()6 - G{PJ a'
3t 7.1órLI000t-19. Oüjoto; BBCI§IIIRO m PnEç(§ PARA rUfirA
ÀelrtrilçÃo pARctrÁD/r E sor DEIíA!ÍDÂ DE pEçAs r rcrssónros
PAnA arElrrDER e rnmr nr veÍcur,oo LEyEs E pÊsaDros rnórnros r
rcCADffi, JUNTO A PXETXITIJNA 3 §BSNE'IAXIAS MIJNICIPÀL DO
uuxrcÍpro Dt JoÀo cosrl - pr, DE aconDo cou Â eu^NTrDá,DE f
rsrucrrrcaçôrs rúcr*rcrs cursrerrrs No rramo DE RErEnÊlícrA
-^Nf,XO I DE§m IDITAL.Vigkir: 12 merc" Vrhr globrl de Ri 7ó3,?15,00
(sôttccúb G rcásGatB e di úil, stoscdos c StioÉ Éeis). Asi!úEr zllwtmB.

Iol0 Co6tr (PÍ), 27 dc rbrit 20ãl

PnÍclbMnntdpd

ÍoLctcnado. .oü ll.[a a4 . ]Hl .lo rrt" 23 dr Ld UunlclFet n mifilot.potlarao dadualr da tsr.. (h clícub p.r. .psraçao do lírlPúio roõEg.ilkú (lss) a vrloE. rrbÉnt a f póefeefo Or rwlçor àrfrar por
Lra.ltoa, llrnlttclo ao p.É.Írbr.l ô 3OtÊ (rinb For c.nlo) d! bar. d.
cálculo,

I 1'- Pan Íh3 da Ítaalueto púwlota nôlta ar{e|o, lcrão coniidotrrdoâ omparâmât o dâ abatlÍ-nto ã íEtaa listlr, ÍGIbs gu ostÍq dosulrlstga
aÉltor p.ro óÍgâo lÍit úúdo cornFca.rrta, amlído! no rüont.nio dâ
pÍa3aaliao alc aarvÍçor, daada qra davad.nt.rt egmgrondoc r obra*adoa
oa úqrrlCtoô Lgalr âpllcó%lr.

Arl. ,'. Flca.lrtorlrrdo a Ír*r9ao íto 193 para todaa aa naaroaa tíaEra .paoaora ,oí{dlcaa, Íra rcordo êorrt 6 paícrírturilr !b.ho dl'orhlnrdm,
d..d. q{l. .pn iant m tdrr.m.nlo do. úlümo. i2 (dor.) m....
auprÍlor.! à lrbala abalxoi

ti§ L ir-RErúTr§:EU

T4

Arttt.Fha albíâcla. dfuoia ôa Côrtlgm: €61eO-O2, 82911.fi), C6I8í,-SA.
70ao*{t0. 7/rgoí+í, 821134. a2íE-s, 7&x}§.00. 86{Xr§&1, 88rot{.t.
WZe., rúhíÍrE ao lsgcll{ pÍDylsto Ír. Ld Cúpletrsrt r 14ÍKn3 DE]ta
e*(dolr Dorc.fib),

AÍLf- O po.firo da rrúrglod. bE da cabrb (birrt aútbífiatidoDo. mab
da Ílqrr.Íffi c roqlFaotú doq docunrnbl aúúírdair pÍa @ÍÍt ípvlÍo
di.íb do cÊrnibulniâ, barn gno rfrÍttoaüâdo dar 6ífidõaa a.€aürÉ tirrb
munlcbab.

Art 6Ê. Flcdrr ÍÉvogâd...r dl3palcõoe .ltt cDnüarb.

^tL 
f. Eô docrüo Írl].ãn vlgornaÍtrlr ctc tua Frbloaç&.

no art. 3, Ít at Íel e

PÍ!útho Munbtp.t d. C.mpo Llrlo do F!ruí- Pt, 20 d..bÍ{ d. ZOZ3.

LaíEpdo PEUÍ -Pl.

BASÊ
,úAlofi auE R3 50.000,oo

MAroR CtuE Rl 25O.OOO,&

MATOROUE Ri450.fiX,,m REtlt,
CENT(

MA§R çlUE Rl 7§O.O0O,OO REOU
CEÍÚ?I
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